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PORTARTA N.21112025

ErÍ)er ita:
serviuoT

Conceder gratificaçáo ao

O PRESIDENTE DA CÂMARA IJILI\JICIPAL DO CARPINA, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribulçóes legais, conferidas pelo Regimento
lntêrno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando a lei municipal 2 055 de 29 de janeiro.

RESOLVE:

Art. 1o. CONCEDER, a partir desta data, ao servidor DIOGENES JOSÉ
DE SANTANA gratificação de função coniissionada-CCOc, no percentual
de í 00%, conforme art. í , II da Lei l\,4Lrnicipal no 2.055 de 29 de janeiro de 2025
lotado no Gabinete do vereador Joserrilclo tlernardo Gomes.

AÉ.20. Esta portaria entra em vig,-r,-,r: data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposiçÕes ern contrário.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara l\,ilunicipal do Carpina/PE, em 03 de
fevereiro de2025.

Ma rd uq uG ório Pereira Júnior
residente da Câ tVlr,r rr icipal do Carpi
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